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SafiffiJLA.: Autoriza o Executivo Municipal, m custear inte-
gralmente a manutenção do um Trator do Esteiras para dei
toca, salários • encargos sociais do operador, adianta-

mentos financeiros o dá outras providências.

A Câmara Municipal do Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou, e eu
cidadão ALVIK OTTO - Prefeito Municipal, «811610110 m seguinte EBI:

Artigo li * Fica e Executivo Municipal autorizado a cus-

tear integralmente a manutenção do lia Trator do Esteiras para destoca,

salários o encargos do operador, bem como adiantamentos necessários de

quantias suficientes para cobrir tempestivamente encargos financeiros

do Empréstimo do jfümjusC, eventualmente não cobertos por recursos ori-
undos do contribuições do Associados do Conselho, como oriundos da //
arrecadação dê hoî s/máquina pela execução do serviços do destoca.

Artigo 2fi ~ Bata Loa entrará em vigor na data da sua publ;
cação, revogadas a* disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal do Cruz Machado/Pr., em
jr _ \^\

H do novembro do 1*98?*

Secretário Municipal


